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1 - Tranaorévemos aTjaixo, para tosso oo*« ’

xjiiacimo^ato, o daapacho dado no vosso pro060.80'..,paio

Dr. Carloa G-restaan, Besponsável p/Grapo de Períc^'
aa Médicas e comunicado a este OL ati«.vés do

n® 19~05.220/220/69, nos soguintes termos: '

Eta face do profissional ser politieo

litante, lião -yudôrá continuar ezercettdé;'|^
qualquer função na Perícia Médica»”

2 - Dado ao exposto, a partir desta dataji'

cessará 03 efeitos de vossa credenciaçaô Junto a —

esta Agência, nao vos sendo, consequentemente, ma

is encaminhado laudo para a perícia médica.
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